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§8º A renovação da validade da Carteira Nacional de Habilita-
ção ou a emissão de uma nova via somente será realizada após qui-
tação de débitos constantes do prontuário do condutor.

§9º (VETADO)
 §10. A validade da Carteira Nacional de Habilitação está condi-

cionada ao prazo de vigência do exame de aptidão física e mental. 
(Incluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

§11. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

§12. Os órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados 
e do Distrito Federal enviarão por meio eletrônico, com 30 (trinta) 
dias de antecedência, aviso de vencimento da validade da Carteira 
Nacional de Habilitação a todos os condutores cadastrados no Re-
nach com endereço na respectiva unidade da Federação. (Incluído 
pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá 
ser submetido a novos exames para que possa voltar a dirigir, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN, independen-
temente do reconhecimento da prescrição, em face da pena con-
cretizada na sentença.

§1º Em caso de sinistro grave, o condutor nele envolvido pode-
rá ser submetido aos exames exigidos neste artigo, a juízo da auto-
ridade executiva estadual de trânsito, assegurada ampla defesa ao 
condutor. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva esta-
dual de trânsito poderá apreender o documento de habilitação do 
condutor até a sua aprovação nos exames realizados.

CAPÍTULO XV
DAS INFRAÇÕES

Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de 
qualquer preceito deste Código ou da legislação complementar, e 
o infrator sujeita-se às penalidades e às medidas administrativas 
indicadas em cada artigo deste Capítulo e às punições previstas no 
Capítulo XIX deste Código. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.071, 
de 2020) (Vigência)

Art. 162. Dirigir veículo:
I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para 

Dirigir ou Autorização para Conduzir Ciclomotor: (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

Penalidade - multa (três vezes); (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresenta-
ção de condutor habilitado; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir 
ou Autorização para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspen-
são do direito de dirigir: (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

Penalidade - multa (três vezes); (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habili-
tação e retenção do veículo até a apresentação de condutor habili-
tado; (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para 
Dirigir de categoria diferente da do veículo que esteja conduzindo: 
(Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

Penalidade - multa (duas vezes); (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresenta-
ção de condutor habilitado; (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 
2016) (Vigência)

IV - (VETADO)
V - com Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de 30 

(trinta) dias: (Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)
Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 14.440, de 

2022)
Penalidade - multa;(Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)
Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação 

de condutor habilitado; (Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)
VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de 

audição, de prótese física ou as adaptações do veículo impostas por 
ocasião da concessão ou da renovação da licença para conduzir:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento 

da irregularidade ou apresentação de condutor habilitado.
VII - sem possuir os cursos especializados ou específicos obriga-

tórios: (Incluído dada pela Lei nº 14.440, de 2022)
Infração - gravíssima; (Incluído dada pela Lei nº 14.440, de 

2022)
Penalidade - multa;(Incluído dada pela Lei nº 14.440, de 2022)
Medida administrativa - retenção do veículo até a apresenta-

ção de condutor habilitado. (Incluído dad
Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições 

previstas no artigo anterior:
Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;
Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo 

anterior.
Art. 164. Permitir que pessoa nas condições referidas nos inci-

sos do art. 162 tome posse do veículo automotor e passe a condu-
zi-lo na via:

Infração - as mesmas previstas nos incisos do art. 162;
Penalidade - as mesmas previstas no art. 162;
Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do art. 

162.
Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra 

substância psicoativa que determine dependência: (Redação dada 
pela Lei nº 11.705, de 2008)

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 11.705, de 
2008) 

Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir 
por 12 (doze) meses. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)

Medida administrativa - recolhimento do documento de habi-
litação e retenção do veículo, observado o disposto no §4º do art. 
270 da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997 - do Código de 
Trânsito Brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.760, de 2012)
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Infração - grave;
Penalidade - multa;
II - vias com sinalização de regulamentação de sentido único 

de circulação:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 187. Transitar em locais e horários não permitidos pela re-

gulamentação estabelecida pela autoridade competente: 
I - para todos os tipos de veículos:
Infração - média;
Penalidade - multa;
II - (Revogado pela Lei nº 9.602, de 1998)
Art. 188. Transitar ao lado de outro veículo, interrompendo ou 

perturbando o trânsito:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 189. Deixar de dar passagem aos veículos precedidos de 

batedores, de socorro de incêndio e salvamento, de polícia, de ope-
ração e fiscalização de trânsito e às ambulâncias, quando em servi-
ço de urgência e devidamente identificados por dispositivos regu-
lamentados de alarme sonoro e iluminação intermitente: (Redação 
dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 190. Seguir veículo em serviço de urgência, estando este 

com prioridade de passagem devidamente identificada por disposi-
tivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação intermitente: 
(Redação dada pela Lei nº 14.440, de 2022)

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 191. Forçar passagem entre veículos que, transitando em 

sentidos opostos, estejam na iminência de passar um pelo outro ao 
realizar operação de ultrapassagem:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (dez vezes) e suspensão do direito de dirigir. 

(Redação dada pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)
Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 

em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses da infra-
ção anterior. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 192. Deixar de guardar distância de segurança lateral e 
frontal entre o seu veículo e os demais, bem como em relação ao 
bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade, as 
condições climáticas do local da circulação e do veículo:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 193. Transitar com o veículo em calçadas, passeios, passa-

relas, ciclovias, ciclofaixas, ilhas, refúgios, ajardinamentos, cantei-
ros centrais e divisores de pista de rolamento, acostamentos, mar-
cas de canalização, gramados e jardins públicos:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa (três vezes).
Art. 194. Transitar em marcha à ré, salvo na distância necessária 

a pequenas manobras e de forma a não causar riscos à segurança:
Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 195. Desobedecer às ordens emanadas da autoridade 

competente de trânsito ou de seus agentes:
Infração - grave;
Penalidade - multa.

Art. 196. Deixar de indicar com antecedência, mediante gesto 
regulamentar de braço ou luz indicadora de direção do veículo, o 
início da marcha, a realização da manobra de parar o veículo, a mu-
dança de direção ou de faixa de circulação:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 197. Deixar de deslocar, com antecedência, o veículo para 

a faixa mais à esquerda ou mais à direita, dentro da respectiva mão 
de direção, quando for manobrar para um desses lados:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 198. Deixar de dar passagem pela esquerda, quando soli-

citado:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 199. Ultrapassar pela direita, salvo quando o veículo da 

frente estiver colocado na faixa apropriada e der sinal de que vai 
entrar à esquerda:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 200. Ultrapassar pela direita veículo de transporte coletivo 

ou de escolares, parado para embarque ou desembarque de passa-
geiros, salvo quando houver refúgio de segurança para o pedestre:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa.
Art. 201. Deixar de guardar a distância lateral de um metro e 

cinquenta centímetros ao passar ou ultrapassar bicicleta:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 202. Ultrapassar outro veículo:
I - pelo acostamento;
II - em interseções e passagens de nível;
Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 

2014) (Vigência)
Penalidade - multa (cinco vezes). (Redação dada pela Lei nº 

12.971, de 2014) (Vigência)
Art. 203. Ultrapassar pela contramão outro veículo:
I - nas curvas, aclives e declives, sem visibilidade suficiente;
II - nas faixas de pedestre;
III - nas pontes, viadutos ou túneis;
IV - parado em fila junto a sinais luminosos, porteiras, cancelas, 

cruzamentos ou qualquer outro impedimento à livre circulação;
V - onde houver marcação viária longitudinal de divisão de flu-

xos opostos do tipo linha dupla contínua ou simples contínua ama-
rela:

Infração - gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 12.971, de 
2014) (Vigência)

Penalidade - multa (cinco vezes). (Redação dada pela Lei nº 
12.971, de 2014) (Vigência)

Parágrafo único. Aplica-se em dobro a multa prevista no caput 
em caso de reincidência no período de até 12 (doze) meses da infra-
ção anterior. (Incluído pela Lei nº 12.971, de 2014) (Vigência)

Art. 204. Deixar de parar o veículo no acostamento à direita, 
para aguardar a oportunidade de cruzar a pista ou entrar à esquer-
da, onde não houver local apropriado para operação de retorno:

Infração - grave;
Penalidade - multa.
Art. 205. Ultrapassar veículo em movimento que integre corte-

jo, préstito, desfile e formações militares, salvo com autorização da 
autoridade de trânsito ou de seus agentes:
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XI - com descarga livre ou silenciador de motor de explosão 
defeituoso, deficiente ou inoperante;

XII - com equipamento ou acessório proibido;
XIII - com o equipamento do sistema de iluminação e de sina-

lização alterados;
XIV - com registrador instantâneo inalterável de velocidade e 

tempo viciado ou defeituoso, quando houver exigência desse apa-
relho;

XV - com inscrições, adesivos, legendas e símbolos de caráter 
publicitário afixados ou pintados no pára-brisa e em toda a exten-
são da parte traseira do veículo, excetuadas as hipóteses previstas 
neste Código;

XVI - com vidros total ou parcialmente cobertos por películas 
refletivas ou não, painéis decorativos ou pinturas;

XVII - com cortinas ou persianas fechadas, não autorizadas pela 
legislação;

XVIII - em mau estado de conservação, comprometendo a se-
gurança, ou reprovado na avaliação de inspeção de segurança e de 
emissão de poluentes e ruído, prevista no art. 104;

XIX - sem acionar o limpador de pára-brisa sob chuva:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regulariza-

ção;
XX - sem portar a autorização para condução de escolares, na 

forma estabelecida no art. 136:
Infração – gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 13.855, de 

2019) (Vigência)
Penalidade – multa (cinco vezes); (Redação dada pela Lei nº 

13.855, de 2019) (Vigência)
Medida administrativa – remoção do veículo; (Incluído pela Lei 

nº 13.855, de 2019) (Vigência)
XXI - de carga, com falta de inscrição da tara e demais inscrições 

previstas neste Código;
XXII - com defeito no sistema de iluminação, de sinalização ou 

com lâmpadas queimadas:
Infração - média;
Penalidade - multa.
XXIII - em desacordo com as condições estabelecidas no art. 

67-C, relativamente ao tempo de permanência do condutor ao vo-
lante e aos intervalos para descanso, quando se tratar de veículo de 
transporte de carga ou coletivo de passageiros: (Redação dada pela 
Lei nº 13.103, de 2015) (Vigência)

Infração - média; (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

Penalidade - multa; (Redação dada pela Lei nº 13.103, de 2015) 
(Vigência)

Medida administrativa - retenção do veículo para cumprimento 
do tempo de descanso aplicável. (Redação dada pela Lei nº 13.103, 
de 2015) (Vigência)

XXIV- (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.619, de 2012) (Vigên-
cia)

§1º Se o condutor cometeu infração igual nos últimos 12 (doze) 
meses, será convertida, automaticamente, a penalidade disposta 
no inciso XXIII em infração grave. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 
2015) (Vigência)

§2º Em se tratando de condutor estrangeiro, a liberação do ve-
ículo fica condicionada ao pagamento ou ao depósito, judicial ou 
administrativo, da multa. (Incluído pela Lei nº 13.103, de 2015) (Vi-
gência)

Art. 231. Transitar com o veículo:
I - danificando a via, suas instalações e equipamentos;
II - derramando, lançando ou arrastando sobre a via:
a) carga que esteja transportando;
b) combustível ou lubrificante que esteja utilizando;
c) qualquer objeto que possa acarretar risco de sinistro: (Reda-

ção dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regulariza-

ção;
III - produzindo fumaça, gases ou partículas em níveis superio-

res aos fixados pelo CONTRAN;
IV - com suas dimensões ou de sua carga superiores aos limites 

estabelecidos legalmente ou pela sinalização, sem autorização:
Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo para regulariza-

ção;
V - com excesso de peso, admitido percentual de tolerância 

quando aferido por equipamento, na forma a ser estabelecida pelo 
CONTRAN:

Infração - média;
Penalidade - multa acrescida a cada duzentos quilogramas ou 

fração de excesso de peso apurado, constante na seguinte tabela:
a) até 600 kg (seiscentos quilogramas) - R$ 5,32 (cinco reais e 

trinta e dois centavos); (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

b) de 601 (seiscentos e um) a 800 kg (oitocentos quilogramas) 
- R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos); (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

c) de 801 (oitocentos e um) a 1.000 kg (mil quilogramas) - R$ 
21,28 (vinte e um reais e vinte e oito centavos); (Redação dada pela 
Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

d) de 1.001 (mil e um) a 3.000 kg (três mil quilogramas) - R$ 
31,92 (trinta e um reais e noventa e dois centavos); (Redação dada 
pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

e) de 3.001 (três mil e um) a 5.000 kg (cinco mil quilogramas) 
- R$ 42,56 (quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos); (Re-
dação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

f) acima de 5.001 kg (cinco mil e um quilogramas) - R$ 53,20 
(cinquenta e três reais e vinte centavos); (Redação dada pela Lei nº 
13.281, de 2016) (Vigência)

Medida administrativa - retenção do veículo e transbordo da 
carga excedente;

VI - em desacordo com a autorização especial, expedida pela 
autoridade competente para transitar com dimensões excedentes, 
ou quando a mesma estiver vencida:

Infração - grave;
Penalidade - multa e apreensão do veículo;
Medida administrativa - remoção do veículo;
VII - com lotação excedente;
VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, 

quando não for licenciado para esse fim, salvo casos de força maior 
ou com permissão da autoridade competente:

Infração – gravíssima; (Redação dada pela Lei nº 13.855, de 
2019) (Vigência)

Penalidade – multa; (Redação dada pela Lei nº 13.855, de 
2019) (Vigência)



NOÇÕES DE DIREITO PENAL

319
a solução para o seu concurso!

Editora

VIII – transportando carga incompatível com suas especifica-
ções ou em desacordo com o previsto no §2º do art. 139-A desta 
Lei;(Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)

IX – efetuando transporte remunerado de mercadorias em de-
sacordo com o previsto no art. 139-A desta Lei ou com as normas 
que regem a atividade profissional dos mototaxistas: (Incluído pela 
Lei nº 12.009, de 2009)

Infração – grave; (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)
Penalidade – multa; (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)
Medida administrativa – apreensão do veículo para regulariza-

ção. (Incluído pela Lei nº 12.009, de 2009)
X - com a utilização de capacete de segurança sem viseira ou 

óculos de proteção ou com viseira ou óculos de proteção em de-
sacordo com a regulamentação do Contran; (Incluído pela Lei nº 
14.071, de 2020) (Vigência)

XI - transportando passageiro com o capacete de segurança uti-
lizado na forma prevista no inciso X do caput deste artigo: (Incluído 
pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

Infração - média; (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigên-
cia)

Penalidade - multa; (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vi-
gência)

Medida administrativa - retenção do veículo até regularização; 
(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

XII – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)
§1º Para ciclos aplica-se o disposto nos incisos III, VII e VIII, 

além de:
a) conduzir passageiro fora da garupa ou do assento especial a 

ele destinado;
b) transitar em vias de trânsito rápido ou rodovias, salvo onde 

houver acostamento ou faixas de rolamento próprias;
c) transportar crianças que não tenham, nas circunstâncias, 

condições de cuidar de sua própria segurança.
§2º Aplica-se aos ciclomotores o disposto na alínea b do pará-

grafo anterior:
Infração - média;
Penalidade - multa.
§3º A restrição imposta pelo inciso VI do caput deste artigo não 

se aplica às motocicletas e motonetas que tracionem semi-rebo-
ques especialmente projetados para esse fim e devidamente ho-
mologados pelo órgão competente. (Incluído pela Lei nº 10.517, de 
2002)

Art. 245. Utilizar a via para depósito de mercadorias, materiais 
ou equipamentos, sem autorização do órgão ou entidade de trânsi-
to com circunscrição sobre a via:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - remoção da mercadoria ou do mate-

rial.
Parágrafo único. A penalidade e a medida administrativa incidi-

rão sobre a pessoa física ou jurídica responsável.
Art. 246. Deixar de sinalizar qualquer obstáculo à livre circula-

ção, à segurança de veículo e pedestres, tanto no leito da via terres-
tre como na calçada, ou obstaculizar a via indevidamente:

Infração - gravíssima;
Penalidade - multa, agravada em até cinco vezes, a critério da 

autoridade de trânsito, conforme o risco à segurança.

Parágrafo único. A penalidade será aplicada à pessoa física ou 
jurídica responsável pela obstrução, devendo a autoridade com cir-
cunscrição sobre a via providenciar a sinalização de emergência, às 
expensas do responsável, ou, se possível, promover a desobstrução.

Art. 247. Deixar de conduzir pelo bordo da pista de rolamento, 
em fila única, os veículos de tração ou propulsão humana e os de 
tração animal, sempre que não houver acostamento ou faixa a eles 
destinados:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 248. Transportar em veículo destinado ao transporte de 

passageiros carga excedente em desacordo com o estabelecido no 
art. 109:

Infração - grave;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção para o transbordo.
Art. 249. Deixar de manter acesas, à noite, as luzes de posição, 

quando o veículo estiver parado, para fins de embarque ou desem-
barque de passageiros e carga ou descarga de mercadorias:

Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:
I - deixar de manter acesa a luz baixa:
a) durante a noite;
 b) de dia, em túneis e sob chuva, neblina ou cerração; (Reda-

ção dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)
c) de dia, no caso de veículos de transporte coletivo de passa-

geiros em circulação em faixas ou pistas a eles destinadas; (Redação 
dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

d) de dia, no caso de motocicletas, motonetas e ciclomotores; 
(Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

e) de dia, em rodovias de pista simples situadas fora dos perí-
metros urbanos, no caso de veículos desprovidos de luzes de roda-
gem diurna; (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

 II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;
Infração - média;
Penalidade - multa.
IV - deixar o veículo de transporte público coletivo de passagei-

ros ou de escolares de manter a porta fechada: (Incluído pela Lei nº 
14.440, de 2022)

Infração - gravíssima; (Incluído pela Lei nº 14.440, de 2022)
Penalidade - multa; (Incluído pela Lei nº 14.440, de 2022)
Medida administrativa - retenção do veículo até a regulariza-

ção. (Incluído pela Lei nº 14.440, de 2022)
Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:
I - o pisca-alerta, exceto em imobilizações ou situações de 

emergência;
II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes si-

tuações:
a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro 

condutor que se tem o propósito de ultrapassá-lo;
b) em imobilizações ou situação de emergência, como adver-

tência, utilizando pisca-alerta;
c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar 

o uso do pisca-alerta:
Infração - média;
Penalidade - multa.
Art. 252. Dirigir o veículo:
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Art. 270. O veículo poderá ser retido nos casos expressos neste 
Código.

§1º Quando a irregularidade puder ser sanada no local da in-
fração, o veículo será liberado tão logo seja regularizada a situação.

§2º Quando não for possível sanar a falha no local da infração, 
o veículo, desde que ofereça condições de segurança para circula-
ção, deverá ser liberado e entregue a condutor regularmente ha-
bilitado, mediante recolhimento do Certificado de Licenciamento 
Anual, contra apresentação de recibo, assinalando-se ao condutor 
prazo razoável, não superior a 30 (trinta) dias, para regularizar a 
situação, e será considerado notificado para essa finalidade na mes-
ma ocasião. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§3º O Certificado de Licenciamento Anual será devolvido ao 
condutor no órgão ou entidade aplicadores das medidas adminis-
trativas, tão logo o veículo seja apresentado à autoridade devida-
mente regularizado.

§4º Não se apresentando condutor habilitado no local da in-
fração, o veículo será removido a depósito, aplicando-se neste caso 
o disposto no art. 271. (Redação dada pela Lei nº 13.281, de 2016) 
(Vigência)

§5º A critério do agente, não se dará a retenção imediata, 
quando se tratar de veículo de transporte coletivo transportando 
passageiros ou veículo transportando produto perigoso ou perecí-
vel, desde que ofereça condições de segurança para circulação em 
via pública.

§6º Não efetuada a regularização no prazo a que se refere o 
§2º, será feito registro de restrição administrativa no Renavam por 
órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito 
Federal, que será retirada após comprovada a regularização.(Incluí-
do pela Lei nº 13.160, de 2015)

 §7º O descumprimento das obrigações estabelecidas no §2º 
resultará em recolhimento do veículo ao depósito, aplicando-se, 
nesse caso, o disposto no art. 271.(Incluído pela Lei nº 13.160, de 
2015)

Art. 271. O veículo será removido, nos casos previstos neste 
Código, para o depósito fixado pelo órgão ou entidade competente, 
com circunscrição sobre a via.

 §1º A restituição do veículo removido só ocorrerá mediante 
prévio pagamento de multas, taxas e despesas com remoção e es-
tada, além de outros encargos previstos na legislação específica.
(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

 §2º A liberação do veículo removido é condicionada ao repa-
ro de qualquer componente ou equipamento obrigatório que não 
esteja em perfeito estado de funcionamento.(Incluído pela Lei nº 
13.160, de 2015)

 §3º Se o reparo referido no §2º demandar providência que 
não possa ser tomada no depósito, a autoridade responsável pela 
remoção liberará o veículo para reparo, na forma transportada, me-
diante autorização, assinalando prazo para reapresentação. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

 §4º Os serviços de remoção, depósito e guarda de veículo po-
derão ser realizados por órgão público, diretamente, ou por particu-
lar contratado por licitação pública, sendo o proprietário do veículo 
o responsável pelo pagamento dos custos desses serviços. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

 §5º O proprietário ou o condutor deverá ser notificado, no ato 
de remoção do veículo, sobre as providências necessárias à sua res-
tituição e sobre o disposto no art. 328, conforme regulamentação 
do CONTRAN.(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

 §6º Caso o proprietário ou o condutor não esteja presente no 
momento da remoção do veículo, a autoridade de trânsito, no pra-
zo de 10 (dez) dias contado da data da remoção, deverá expedir ao 
proprietário a notificação prevista no §5º, por remessa postal ou 
por outro meio tecnológico hábil que assegure a sua ciência, e, caso 
reste frustrada, a notificação poderá ser feita por edital. (Redação 
dada pela Lei nº 13.281, de 2016)

 §7º A notificação devolvida por desatualização do endereço do 
proprietário do veículo ou por recusa desse de recebê-la será con-
siderada recebida para todos os efeitos(Incluído pela Lei nº 13.160, 
de 2015)

 §8º Em caso de veículo licenciado no exterior, a notificação 
será feita por edital.(Incluído pela Lei nº 13.160, de 2015)

 §9º Não caberá remoção nos casos em que a irregularidade for 
sanada no local da infração. (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 
2020) (Vigência)

§9º-A. Quando não for possível sanar a irregularidade no local 
da infração, o veículo, desde que ofereça condições de segurança 
para circulação, será liberado e entregue a condutor regularmente 
habilitado, mediante recolhimento do Certificado de Licenciamento 
Anual, contra a apresentação de recibo, e prazo razoável, não supe-
rior a 15 (quinze) dias, será assinalado ao condutor para regularizar 
a situação, o qual será considerado notificado para essa finalidade 
na mesma ocasião.(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

§9º-B. O disposto no §9º-A deste artigo não se aplica às in-
frações previstas no inciso V do caput do art. 230 e no inciso VIII 
do caput do art. 231 deste Código. (Incluído pela Lei nº 14.229, de 
2021)

§9º-C. Não efetuada a regularização no prazo referido no §9º-A 
deste artigo, será feito registro de restrição administrativa no Rena-
vam por órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados ou 
do Distrito Federal, o qual será retirado após comprovada a regula-
rização.(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021)

§9º-D. O descumprimento da obrigação estabelecida no §9º-
A deste artigo resultará em recolhimento do veículo ao depósito, 
aplicando-se, nesse caso, o disposto neste artigo.(Incluído pela Lei 
nº 14.229, de 2021)

 §10. O pagamento das despesas de remoção e estada será cor-
respondente ao período integral, contado em dias, em que efetiva-
mente o veículo permanecer em depósito, limitado ao prazo de 6 
(seis) meses. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§11. Os custos dos serviços de remoção e estada prestados por 
particulares poderão ser pagos pelo proprietário diretamente ao 
contratado. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§12. O disposto no §11 não afasta a possibilidade de o respec-
tivo ente da Federação estabelecer a cobrança por meio de taxa 
instituída em lei. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016)

§13. No caso de o proprietário do veículo objeto do recolhi-
mento comprovar, administrativa ou judicialmente, que o recolhi-
mento foi indevido ou que houve abuso no período de retenção em 
depósito, é da responsabilidade do ente público a devolução das 
quantias pagas por força deste artigo, segundo os mesmos critérios 
da devolução de multas indevidas. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 
2016)

Art. 272. O recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 
da Permissão para Dirigir dar-se-á mediante recibo, além dos casos 
previstos neste Código, quando houver suspeita de sua inautentici-
dade ou adulteração.

Art. 273. O recolhimento do Certificado de Registro dar-se-á 
mediante recibo, além dos casos previstos neste Código, quando:
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§3º Não incidirá cobrança moratória e não poderá ser aplicada 
qualquer restrição, inclusive para fins de licenciamento e transfe-
rência, enquanto não for encerrada a instância administrativa de 
julgamento de infrações e penalidades. (Incluído pela Lei nº 13.281, 
de 2016) (Vigência)

§4º Encerrada a instância administrativa de julgamento de 
infrações e penalidades, a multa não paga até o vencimento será 
acrescida de juros de mora equivalentes à taxa referencial do Siste-
ma Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 
ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% 
(um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

§5º O sistema de notificação eletrônica de que trata o art. 282-
A deste Código deve disponibilizar, na mesma plataforma, campo 
destinado à apresentação de defesa prévia e de recurso, quando o 
infrator não reconhecer o cometimento da infração, na forma re-
gulamentada pelo Contran. (Redação dada pela Lei nº 14.440, de 
2022)

§6º O desconto previsto no §1º deste artigo será concedido ain-
da que o órgão responsável pela aplicação da penalidade de multa 
não tiver aderido ao sistema de notificação eletrônica de que trata 
o art. 282-A deste Código, desde que o infrator tenha cumprido os 
requisitos nele descritos. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 285. O recurso contra a penalidade imposta nos termos 
do art. 282 deste Código será interposto perante a autoridade que 
imputou a penalidade e terá efeito suspensivo.(Redação dada pela 
Lei nº 14.229, de 2021) (Vigência)

 §1º O recurso intempestivo ou interposto por parte ilegítima 
não terá efeito suspensivo. (Redação dada pela Lei nº 14.229, de 
2021) (Vigência)

 §2º Recebido o recurso tempestivo, a autoridade o remeterá à 
Jari, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de sua interposição.
(Redação dada pela Lei nº 14.229, de 2021) (Vigência)

 §3º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 14.229, de 2021) 
(Vigência)

§4º Na apresentação de defesa ou recurso, em qualquer fase 
do processo, para efeitos de admissibilidade, não serão exigidos do-
cumentos ou cópia de documentos emitidos pelo órgão responsá-
vel pela autuação. (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§5º O recurso intempestivo será arquivado. (Incluído pela Lei 
nº 14.229, de 2021)

§6º O recurso de que trata o caput deste artigo deverá ser jul-
gado no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado do recebimen-
to do recurso pelo órgão julgador. (Incluído pela Lei nº 14.229, de 
2021) (Vigência)

Art. 286. O recurso contra a imposição de multa poderá ser in-
terposto no prazo legal, sem o recolhimento do seu valor.

§1º No caso de não provimento do recurso, aplicar-se-á o esta-
belecido no parágrafo único do art. 284.

§2º Se o infrator recolher o valor da multa e apresentar recur-
so, se julgada improcedente a penalidade, ser-lhe-á devolvida a im-
portância paga, atualizada em UFIR ou por índice legal de correção 
dos débitos fiscais.

Art. 287. Se a infração for cometida em localidade diversa da-
quela do licenciamento do veículo, o recurso poderá ser apresenta-
do junto ao órgão ou entidade de trânsito da residência ou domicí-
lio do infrator.

Parágrafo único. A autoridade de trânsito que receber o re-
curso deverá remetê-lo, de pronto, à autoridade que impôs a pe-
nalidade acompanhado das cópias dos prontuários necessários ao 
julgamento.

Art. 288. Das decisões da JARI cabe recurso a ser interposto, na 
forma do artigo seguinte, no prazo de trinta dias contado da publi-
cação ou da notificação da decisão.

§1º O recurso será interposto, da decisão do não provimento, 
pelo responsável pela infração, e da decisão de provimento, pela 
autoridade que impôs a penalidade.

§2º (Revogado pela Lei nº 12.249, de 2010) (Vide ADIN 2998)
Art. 289. O recurso de que trata o art. 288 deste Código deverá 

ser julgado no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contado do rece-
bimento do recurso pelo órgão julgador: (Redação dada pela Lei nº 
14.229, de 2021) (Vigência)

I - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade 
da União, por colegiado especial integrado pelo Coordenador-Geral 
da Jari, pelo Presidente da Junta que apreciou o recurso e por mais 
um Presidente de Junta; (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vi-
gência)

b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vi-
gência)

II - tratando-se de penalidade imposta por órgão ou entidade 
de trânsito estadual, municipal ou do Distrito Federal, pelos CE-
TRAN E CONTRANDIFE, respectivamente.

Parágrafo único. No caso do inciso I do caput deste artigo:(Re-
dação dada pela Lei nº 14.229, de 2021) (Vigência)

I - quando houver apenas 1 (uma) Jari, o recurso será julgado 
por seus membros;(Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021) (Vigência)

II - quando necessário, novos colegiados especiais poderão ser 
formados, compostos pelo Presidente da Junta que apreciou o re-
curso e por mais 2 (dois) Presidentes de Junta, na forma estabele-
cida pelo Contran. (Incluído pela Lei nº 14.229, de 2021) (Vigência)

Art. 289-A. O não julgamento dos recursos nos prazos previstos 
no §6º do art. 285 e no caput do art. 289 deste Código ensejará a 
prescrição da pretensão punitiva. (Incluído pela Lei nº 14.229, de 
2021) (Vigência)

Art. 290. Implicam encerramento da instância administrativa 
de julgamento de infrações e penalidades: (Redação dada pela Lei 
nº 13.281, de 2016) (Vigência)

I - o julgamento do recurso de que tratam os arts. 288 e 289; 
(Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

II - a não interposição do recurso no prazo legal; e (Incluído pela 
Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)

III - o pagamento da multa, com reconhecimento da infração 
e requerimento de encerramento do processo na fase em que se 
encontra, sem apresentação de defesa ou recurso. (Incluído pela Lei 
nº 13.281, de 2016) (Vigência)

Parágrafo único. Esgotados os recursos, as penalidades aplica-
das nos termos deste Código serão cadastradas no RENACH.

Art. 290-A. Os prazos processuais de que trata este Código não 
se suspendem, salvo por motivo de força maior devidamente com-
provado, nos termos de regulamento do Contran. (Incluído pela Lei 
nº 14.229, de 2021) (Vigência)

(...)


